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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Em, 13/01/2023

Comissão Intergestores Bipartite
Resolução CIB/PE nº .5885 de 30 de dezembro de 2022

Aprova o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19) com Leitos de Enfermaria,  Leitos de Terapia
Intensiva e Leitos com Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, da Gestão Estadual (Anexo I) e Gestão Municipal
(Anexo II), do Estado de Pernambuco.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE , no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
I - Que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo
novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;
II - A Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);
III - Que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
IV - O teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
V - O Decreto Estadual de Pernambuco nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020;
VI  -  A Portaria  GM nº 2.181,  de 19 de agosto de 2020,  que dispõe  sobre o registro  obrigatório  de internações hospitalares  nos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, em todo o território nacional, durante a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19;
VII  - A Portaria  MSnº 1.521,  de 15 de junho de 2020,  que autoriza a habilitação de leitos de Suporte Ventilatório  Pulmonar  para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
VIII - A Portaria MS nº 1.802, de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19;
IX - Portaria MS 1.862, de 29 de julho de 2020, altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que autoriza a habilitação de
leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
X - Pela situação de Pandemia pelo COVID 2019, que vem apresentando elevada taxa de mortalidade entre idosos, pessoas com
doenças crônicas e imunodeprimidas, como também a sazonalidade da Influenza que se aproxima, se faz necessário adotar medidas
em caráter de emergência pública para estruturação da rede;
XI - O Ofício nº 380/2020 – GAB/SS, SMS do Recife, 20 de maio de 2020;
XII - Ofício-GAB/SESAU nº 493/2020, SMS de Petrolina, de 17 de junho 2020.
XIII - Conforme pactuações dos Colegiados Intergestores Regionais – CIR, do Estado de Pernambuco: 
Resolução do CIR – VIII Geres nº 402, de 06 de dezembro de 2022;
Resolução do CIR – VI Geres nº 144, de 18 de outubro de 2022;
Resolução do CIR – IV Geres nº 479, de 21 de setembro de 2022; 
Resolução do CIR – VII Geres nº 163, de 20 de setembro de 2020;
Resolução do CIR – IX Geres nº 12, de 15 de setembro de 2022;
Resolução do CIR – II Geres nº 10, de 15 de setembro de 2022;
Resolução do CIR – XI Geres nº 240, de 19 de maio de 2022;
Resolução do CIR – XII Geres nº 211, de 21 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – I Geres nº 02, de 02 de janeiro de 2022;
Resolução do CIR – V Geres nº 13, de 20 de julho de 2021;
Resolução do CIR – III Geres nº 18, de 15 de junho de 2021;
Resolução do CIR – X Geres nº 320, de 18 de março de 2021;
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19), com medidas de ações de vigilância, assistência
e regulação.
Art. 2º - Aprova no território do Estado de Pernambuco o quantitativo de Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia Intensiva e Leitos com
Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, sob gestão estadual e gestão municipal, descritos no ANEXO I e ANEXO II.
§1o O quantitativo de Leitos de Enfermaria e Leitos de Terapia Intensiva para enfrentamento do COVID-19, sob gestão municipal e
estadual, será atualizado a cada 72 horas conforme pactuações em todas as Regiões de Saúde.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Art. 4º-– Revoga-se a Resolução CIB/PE nº 5853, publicada no DOE nº 232, paginas 17, 18 e 19, de 07 de dezembro de 2022.

 Recife, 30 de dezembro de 2022.
André Longo Araújo de Melo

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE
Artur Belarmino Amorim

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
Anexo I - Gestão Estadual
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I Recife Ge 1120
Real  hospital
português 0 0 30 0 0

I Recife Ge 477
Hospital  universitário
oswaldo cruz - huoc 12 10 6 0 7

I Recife Ge 434 Imip 3 10 30 0 16

I Recife Ge 655
Hospital  da
restauração 0 5 0 0 0

I Recife Ge 2802783 Hospital getúlio vargas 14 0 5 0 0

I Recife Ge 2427427
Hospital  barão  de
lucena 5 8 0 0 10

I Recife Ge 426
Hospital  otavio  de
freitas 0 0 10 0 0

I Recife Ge 418
Hospital  agamenon
magalhães 13 0 0 0 0

I Recife Ge 566 Hospital maria lucinda 30 20 0 0 20

I Recife Ge 147028
Sociedade  hospitalar
maria vitoria - recife 0 0 40 0 0

I Recife Ge 2752808
Hospital evangelico de
pernambuco 26 0 0 0 0

I Goiana Ge 151475 Upae goiana 7 8 8 0 10

I
Jaboatão  dos
guararapes Ge 2711990

Hospital  jaboatão
prazeres 20 10 0 0 0

I
Jaboatão  dos
guararapes Ge 2319454

Hospital  memorial
guararapes 0 0 10 0 0

I Olinda Ge 2344858
Maternidade  brites  de
albuquerque 40 20 70 0 20

I
Vitória  de  santo
antão Ge 2429004

Apami  de  vitoria  de
santo antao 5 0 0 0 0

I
Vitória  de  santo
antão Ge 2712008

Hospital  joao murilo  e
policlinica de vitoria 6 0 10 0 0

I
Vitória  de  santo
antão Ge 2432307

Centro  hospitalar
santa maria 20 0 0 0 0

I Limoeiro Ge 2712032

Hospital  regional  de
limoeiro  jose
fernandes salsa 10 0 0 0 0

I Limoeiro Gd 7551584 Hospital do vale 0 0 20 0 0

I Palmares Ge 2428393

Hospital  regional  de
palmares  dr  silvio
magalhães 25 5 20 0 10
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Ii Caruaru Ge 7498810
Hospital  mestre
vitalino 10 0 30 0 0

Ii Bezerros Ge 2344254
Hospital  jesus
pequenino 0 0 20 0 0

Ii Garanhuns Ge 2702983
Hospital  regional  dom
moura 10 0 10 0 0

Ii Garanhuns Ge 2639009

Cs  e  maternidade
nossa  senhora
perpétuo socorro 0 0 10 0 0

Iii Serra talhada Ge 226491
Hospital geral eduardo
campos 2 2 10 0 10

Iii
Afogados  da
ingazeira Ge 2428385 Hospital emília câmara 4 0 10 0 0

Iv Ouricuri Ge 2712040
Hospital  regional
fernando bezerra 0 0 10 0 0

Iv Petrolina Ge 2430711 Hospital dom malam 5 5 0 0 0

Iv Petrolina Ge 2430118 Neurocardio 0 0 10 0 0

Iv Araripina Gd 2639262

Hospital  e
maternidade  santa
maria 10 0 9 5 15

    Total 277 103 378 5 118

Anexo II - Gestão Municipal
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I
Cabo  de  santo
agostinho

Gm 35
Hospital  mendo
sampaio

12 0 0 5 0 0 0

I
Cabo  de  santo
agostinho

Gm 5581923
Hospital  infantil  dr
adailton  c  de
alencar

0 9 0 1 0 0 0

I Camaragibe Gm 6723950
Hospital  municipal
dr. Aristeu chaves

6 0 0 0 28 0 0

I Chã de alegria Gm 2315165
Unidade  mista
virginia guerra

5 1 0 1 0 0 0

I Chã grande Gm 2344408
Hospital  geral
alfredo alves de lima

5 0 0 0 0 0 0

I Fernando de noronha Gm 2429586
Hospital  de
campanha  covid  19
são lucas

6 0 0 0 6 0 0

I Igarassu Gm 2639343
Unidade  hospitalar
de igarassu

10 0 0 2 0 0 0

I Ipojuca Gm 105457
Hospital  de
camapnha  covid-19
ipojuca

16 0 0 0 0 0 0

I
Jaboatão  dos
guararapes

Gm 2319454
Hospital  memorial
guararapes

0 0 10 0 0 0 0

I Pombos Gm 111171
Hospital  de
campanha  pombos
covid-19 plus

8 0 0 0 0 0 0

I Recife Gm 566
Hospital  infantil
maria lucinda

0 14 0 0 0 0 0

I Goiana Gm 2711885
Hospital  belarmino
correia

10 10 0 0 0 0 0

I São vicente ferrer Gm 2354454
Unidade  mista
edson  regis  de
carvalho

4 0 0 2 0 0 0

I Macaparana Gm 2715309
Unidade  mista
joaquim  de  melo
cavalcanti

4 0 0 4 0 0 0

I Itaquitinga Gm 722464
Centro  covid-19
unidade  mista
adelina azevedo

2 0 0 2 0 0 0

I Condado Gm 2715295
Hospital  e
maternidade  joão
pereira de andrade

5 0 0 0 0 0 0

I Timbaúba Gm 7407203
Upa  maria  josé  de
albuquerque
rosendo

4 2 0 3 9 3 0

I Ferreiros Gm 2354209
Unidade  mista
berenice  gomes
correia

4 0 0 0 0 0 0

I Itambé Gm 2352559
Unidade  mista  dr.
Hercilio  de  moraes
borba

11 4 0 0 0 0 0

I Camutanga Gm 2715341
Unidade  mista
minervina  guedes
tavares melo

4 0 0 1 0 0 0

I Bom jardim Gm 2711931
Hospital  municipal
miguel  arraes  de
alencar

3 0 0 0 0 0 0

I Carpina Gm 2428784
Unidade  mista
francisco  de  assis
chateaubriand

4 0 0 0 0 0 0

I João alfredo Gm 2715287
Unidade mista joana
amélia cavalcanti

4 0 0 0 0 0 0

I Machados Gm 2352575
Hospital  edson
alvares

1 0 0 0 0 0 0

I Orobó Gm 2712067
Hospital  severino
tavora

4 0 0 0 0 0 0

I Passira Gm 2715368
Unidade  mista
nossa  senhora  da
conceição

2 0 0 0 0 0 0

I Paudalho Gm 2516764
Hospital  municipal
de paudalho

10 0 0 0 0 0 0

I Salgadinho Gm 2428164
Hospital  de
campanha  covid-19
salgadinho

5 0 0 0 0 0 0

I Vertente do lério Gm 2352087
Policlinica  vertente
do lerio

4 0 0 0 0 0 0

I Vicência Gm 2499851
Unidade mista naide
ram0s maranhao

5 0 0 0 0 0 0

I Aguá preta Gm 2356279
Hospital  cientista
nelson chaves

20 0 5 0 0 0 5

I Amaraji Gm 2711877
Hospital alice batista
dos anjos

11 0 0 0 0 0 0
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I Barreiros Gm 2499975
Hospital  distrital
jailton  messias  de
albuquerque

20 0 0 0 0 0 0

I Catende Gm 2715260
Unidade  mista  dr
mayrink

11 0 0 0 0 0 0

I Escada Gm 2712059
Hospital  regional  dr
benevolo  wanderley
do amaral

15 0 0 0 0 0 0

I Lagoa dos gatos Gm 2353954
Ubs  maria  do
amparo  morais
pereira

5 1 0 0 0 0 0

I Primavera Gm 2356449
Pronto  atendimento
menino deus

4 0 0 0 0 0 0

I Quipapá Gm 2356430
Hospital  municipal
maria  digna  pessoa
de melo

5 0 0 0 0 0 0

I São benedito do sul Gm 2712180
Maternidade
unidade mista santa
rita

3 0 0 0 0 0 0

I
São  josé  da  coroa
grande

Gm 4019830

Unidade  de  pronto
atendimento
osmario  omena  de
oliveira

4 0 0 0 0 0 0

I Rio formoso Gm 2711915
Hospital  municipal
de rio formoso

4 1 0 0 0 0 0

I Ribeirão Gm 2711982
Hospital  municpal
prof  clovis  azevedo
paiva

12 0 0 0 0 0 0

I Sirinhaem Gm 2431823

Hospital  e
maternidade
municipal olimpio m.
Gouveia lins

10 0 0 0 0 0 0

I Tamandaré Gm 2715279
Unidade  mista  dr
josé múcio monteiro

6 0 0 0 0 0 0

I Jaqueira Gm 728863

Hospital  municipal
de  jaqueira  maria
helena  da  silva
andrade

6 0 0 0 0 0 0

II Aguas belas Gm 2702991
Hospital  dr.  João
secundino de souza

5 0 0 0 0 0 0

II Angelim Gm 2703033
Unidade  hospitalar
santa terezinha

0 0 0 0 0 0 0

II Brejão Gm 2352524
Hospital   municipal
alice figueira

1 0 0 0 0 0 0

II Caetes Gm 112755
Casa  de  eventos
hospital  de
campanha covid-19

5 0 0 0 0 0 0

II Calçado Gm 2351048
Unidade  mista
nossa  senhora  de
lourdes

4 2 0 0 0 0 0

II Canhotinho Gm 2638924
Hospital  municipal
antonia  alves  de
melo

2 0 0 0 0 0 0

II Capoeiras Gm 2346869
Hospital  municipal
quitéria alves vilela

8 5 0 0 0 0 0

II Correntes Gm 2355841
Unidade  mista  mae
kyola

4 0 0 0 0 0 0

II Iati Gm 2702975
Hospital  municipal
nossa  senhora  da
conceição

6 0 0 0 0 0 0

II Jucati Gm 111775
Creche tia noemia -
hospital covid -19

6 0 0 0 0 0 0

II Jupi Gm 2638975
Hospital  municipal
claudina teixeira

3 0 0 0 0 0 0

II Palmeirina Gm 2639033
Hospital  municipal
nossa  senhora  das
neves

6 0 0 0 0 0 0

II Paranatama Gm 2638932
Hospital  municipal
antonio  xavier
sobrinho

13 2 0 0 0 0 0

II Saloa Gm 2638940
Hospital  josina
godoy

9 2 0 0 0 0 0

II Terezinha Gm 2715252
Hospital  municipal
de terezinha

5 0 0 0 0 0 0

III Brejinho Gm 2711907
Hospital  clotides  de
fontes rangel

3 1 0 0 0 0 0

III Carnaíba Gm 2428881
Hospital  dr.  José
dantas filho

9 1 0 0 0 0 0

III Iguaraci Gm 2639297
Unidade  mista  de
iguaracy

6 2 0 0 0 0 0

III Itapetim Gm 2703505
Unidade mista maria
silva

5 2 0 0 0 0 0

III Santa terezinha Gm 2500000
Unidade mista santa
terezinha

5 1 0 0 0 0 0

III São josé do egito Gm 2715317
Hospital maria rafael
de siqueira

0 0 0 0 0 0 0

III Solidão Gm 2639300
Unidade mista maria
jesuíno da silva

3 2 0 0 0 0 0

III Tabira Gm 2348497
Hospital  dr.  José
luis da silva neto

10 4 0 0 0 0 0

III Tuparetama Gm 2639319
Unidade  mista
severino  souto  de
siqueira

3 1 0 0 0 0 0

III Carnaubeira da penha Gm 4018044
Unidade  mista
argemiro josé torres

6 0 0 0 0 0 0

III Floresta Gm 2711893
Hospital  cel.  Álvaro
ferraz

9 0 0 0 0 0 0

III Itacuruba Gm 2639114
Unidade  mista  dr.
Manoel novaes

2 0 0 0 0 0 0

III Triunfo Gm 2702843
Unidade  mista
felinto wanderley

5 0 0 0 0 0 0

III Buique Gm 2639041
Hospital  municipal
maria  deci  macedo
valença

5 2 0 0 0 0 0

III Custódia Gm 2639068
Unidade  mista
elizabeth barbosa

2 1 0 0 0 0 0

III Ibimirim Gm 2639092
Unidade  mista
marcos  ferreira
dávila

2 1 0 0 0 0 0

III Inajá Gm 2703068
Hospital  municipal
santa rita

4 2 0 0 0 0 0

III Jatobá Gm 2349361
Hosp.  Muncipal  de
jatoba

3 1 0 0 0 0 0

III Manari Gm 3513351
Unidade  mista  joão
paulo ii

2 0 0 0 0 0 0

III Pedra Gm 2639106
Unidade  hospitalar
justino alves bezerra

2 1 0 0 0 0 0

III Petrolandia Gm 2711850 Hospital  municipal 4 1 0 0 0 0 0



Poder ExecutivoAno C • Nº 11 Recife, 14 de janeiro de 2023

CERTIFICADO DIGITALMENTE

dr  francisco  simões
de lima

III Sertania Gm 2712016
Hospital  maria  alice
gomes lafayette

3 1 0 0 0 0 0

III Tacaratu Gm 2353296
Unidade mista edmir
ferraz de gominho

1 1 0 0 0 0 0

III Tupanatinga Gm 2703092 Hospital santa clara 3 2 0 0 2 0 0

IV
Belém  de  são
francisco

Gm 2349574
Hospital  dr.  José
alventino de lima

10 0 0 0 0 0 0

IV Cedro Gm 2352761
Unidade mista  josé
urias novaes

6 0 0 0 0 0 0

IV Mirandiba Gm 2702827
Unidade  mista  ana
alves de carvalho

3 0 0 0 0 0 0

IV Serrita Gm 2349566
Hospital  geral
imaculada
conceição

10 0 0 0 0 2 0

IV Terra nova Gm 2639157
Unidade  mista
joaquina  de  sá
parente

5 0 0 0 0 0 0

IV Verdejante Gm 2703106
Hpp  adelaide
tavares de sá

5 0 0 0 3 0 0

IV Afrânio Gm 107913

Hospital  de
campanha  covid-19
ambulatório
municipal

2 0 0 0 0 0 0

IV Cabrobó Gm 2639246
Hospital  dr  arnaldo
vasconcelos  de
alencar

15 0 0 0 8 4 0

IV Dormentes Gm 2350289
Hospital  nossa
senhora da paz

5 0 0 0 0 0 0

IV Lagoa grande Gm 2639211
Hospital  jose
henrique de lima

5 0 0 0 0 0 0

IV Orocó Gm 2639203
Hospital  municipal
eulina  de  novaes
bione

1 1 0 0 0 0 0

IV
Santa  maria  da  boa
vista

Gm 2639173
Hospital  municipal
monsenhor  angelo
sampaio

2 0 0 0 0 0 0

IV Araripina Gm 2639262
Hospital  e
maternidade  santa
maria

25 0 0 0 0 0 0

IV Bodocó Gm 2345374
Hospital  municipal
eulina lócio da silva

3 0 0 0 0 0 0

IV Exu Gm 2431106
Hospital  municipal
josé pinto saraiva

2 0 0 0 0 0 0

IV Granito Gm 2702835
Hospital  municipal
maria senhorinha de
souza

2 0 0 0 0 0 0

IV Ipubi Gm 2715228
Hospital  municipal
marcelino  da  silva
mudo

3 0 0 0 0 0 0

IV Moreilândia Gm 2639270
Hospital  municipal
josé miranda

6 0 0 0 0 0 0

IV Parnamirim Gm 2715384
Unidade  mista
raimunda  de  sá
barreto cabral

11 0 0 0 0 0 0

IV Santa cruz Gm 2714485
Hospital  municipal
joão  rodrigues  de
souza

10 0 0 0 0 0 0

IV Santa filomena Gm 9146032
Hospital  municipal
de santa filomena

1 0 0 0 0 0 0

IV Trindade Gm 2706709
Hospital  municipal
maria veneri

4 0 0 0 0 0 0

   Total 604 80 15 21 56 9 5
* De - distrito estadual
Gm - gestào dupla

Resolução CIB/PE nº. 5886 de 02 de Janeiro de 2023 
Aprovar o remanejamento de leitos de UTI de Unidades Hospitalares da I Macrorregião de Saúde do Estado de Pernambuco
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual  CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
I - A Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo III, Livro II, Título I – Do Componente Hospitalar da Rede de
Atenção às Urgências no Âmbito do SUS;
II - O art. 1º do Anexo III da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de Atenção às Urgências no
Sistema Único de Saúde;
III - O Capítulo II – do Financiamento da rede de atenção às urgências e emergências da Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de
setembro de 2017;
IV - A Resolução CIB/PE nº 1.837, de 27 de fevereiro de 2012, que aprova o Plano de Ação Regional (PAR) da Rede de Atenção às
Urgências da I Região de Saúde de Pernambuco;
V - A Resolução CIB/PE, nº 2.942 de 02 de dezembro de 2016, que aprova o  remanejamento dos leitos de retaguarda de Unidades
hospitalares da I Macrorregião de Saúde do Estado de Pernambuco;
VI - A Portaria GM/MS Nº 1.679, de agosto de 2012  que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do
Estado de Pernambuco e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua implantação;
VII - A Portaria GM/ MS nº 45, de 12 de janeiro de 2016, que redefine o Componente Hospitalar da Etapa I do Plano de Ação Regional
da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e dos Municípios de Pernambuco;
VIII  - A Resolução CIB/PE nº 5757,  de 01 de junho de 2022,  que aprova o remanejamento dos leitos de retaguarda de unidades
hospitalares da I macrorregião de saúde do Estado de Pernambuco;
IX - Que dos 50 leitos de UTI adulto ofertados pelo Imip (CNES 0000434), com custeio previsto na Portaria GM/MS nº 45/2016, 08 (oito)
estavam dedicados à retaguarda de pacientes neuroclínicos;
X - Que até março de 2022, o Hospital Nossa Senhora do Ó (CNES 5707234), em Paulista, ofertava leitos de UTI para a central de
regulação estadual de leitos e destes, 24 possuíam custeio previsto na Portaria GM/MS nº 45/2016 e após este período, os leitos foram
disponibilizados para remanejamento, deixando, portanto, de ser ofertados na rede;
XI  -  A deliberação  favorável  do Grupo Condutor  da Rede de Urgência e Emergência  da I  Macrorregião de Saúde do Estado de
Pernambuco, onde se pactuou o remanejamento do custeio de  32 leitos de UTI (sendo 08 novos e 24 qualificados) do IMIP, CNES
0000434 e Hospital Nossa Senhora do Ó, CNES 5707234;
XII - A Portaria GM/MS nº 220, de 27 de janeiro de 2022, que habilita parcialmente leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto
e Pediátrico Tipo II e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC a Estados e Municípios;
XIII - A Portaria GM/MS nº 4.512, de 21 de dezembro de 2022, que desabilita e habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI
Adulto e pediátrico Tipo II e deduz e realoca recursos correspondentes do Estado de Pernambuco.
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar o remanejamento de 32 leitos de UTI (sendo 08 novos e 24 qualificados) do IMIP, CNES 0000434 e Hospital Nossa
Senhora do Ó, CNES 5707234, do Plano de Ação Regional de Atenção às Urgências e Emergências – I Região Saúde do Estado de
Pernambuco para o Real Hospital  Português (CNES 0001120), Hospital Armindo Moura (CNES 2343738) e Hospital Maria Lucinda
(CNES 0000566), conforme quadro a seguir:

De Gestão

Nº
de

leito
s

Tipo Para Gestão

Nº
de

leito
s

Tipo

IMIP (Recife), CNES
0000434

Estadu
al

8 Novos
Real Hospital Português
(Recife), CNES 0001120

Estadu
al

8 Novos

Hospital Nossa Senhora
do Ó (Paulista), CNES

5707234

Estadu
al

24
Qualificad

os

Hospital Armindo Moura
(Moreno), CNES 2343738

Estadu
al

20
Qualificad

os

Hospital Maria Lucinda
(Recife), CNES 0000566

Estadu
al

4
Qualificad

os

Total 32 - - - 32 -
Art.2º - Este remanejamento entra em vigor a partir da implantação dos leitos e publicação da Portaria do Ministério da Saúde que trata
dos respectivos repasses dos recursos financeiros de custeio.
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 02 de janeiro de 2023
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Zilda do Rego Cavalcanti
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

Artur Belarmino de Amorim
Presidente do Colegiado de Secretários

Municipais de Saúde COSEMS/PE
Resolução CIB/PE nº. 5887 de 10 de Janeiro de 2023

Aprova ad referendum novos Tetos Municipais da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde, do Estado de
Pernambuco - referente à segunda parcela do ano de 2023.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite  Estadual CIB/PE,  no uso de suas atribuições legais  e
considerando,
I - A Portaria nº 3257, de 12 de dezembro de 2019, que altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC);
II - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providências;
III - O disposto na Portaria GM/MS Nº 204/2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde na forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle;
IV - A Nota Técnica n°1/2023 da GEPPI/SREG/DGGRS/SEGEP/SES - PE.
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar, ad referendum os novos tetos municipais expressos na Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde,
do Estado de Pernambuco, referente à segunda parcela do ano de 2023, conforme Protocolo SISMAC: Nº 226095992301.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 10 de janeiro de 2023.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE
Artur Belarmino de Amorim

Presidente do Colegiado de Secretários
Municipais de Saúde COSEMS/PE

Portaria SES nº 004 - A Secretária Estadual de Saúde, com base na delegação outorgada pelo Ato nº 24 publicado no DOE de 02 de
janeiro de 2023, bem como a condição de Unidade Orçamentária da SES, nos termos da Portaria SEPLAG n.º 177/08, e em obediência
ao Artigo 13, inciso I, do Decreto n.º 34.076/09, conforme o disposto no Ofício nº 0035/2023 do Hospital da Restauração.
Resolve:
 I - Designar, a partir de 01/01/2023 o servidor abaixo relacionado como Ordenador De Despesas - UGE 530407, para movimentar os
recursos financeiros e orçamentários do Hospital da Restauração:
 Petrus Moura De Andrade Lima - Diretor Geral do Hospital da Restauração - CPF: 010.616.914-97
 II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 III - Revogam-se as disposições em contrário.
  

Zilda do Rego Cavalcanti
Secretária Estadual de Saúde

 
Despachos da Diretoria Geral de Gestão do Trabalho/Unidade de Aposentadoria Licenças e Desligamento/SES.
Defiro,  com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores aposentados abaixo relacionados, por
terem adquirido o direito anterior à publicação da aposentadoria.

 Matrícula Nome Processo A partir
2258358 Alcione Reis de Souza 2300000266011314/2022-17 17/10/2020
1928880 Ana Ines Maria Do Nascimento 2300011137001003/2022-23 18/08/2022
2311224 Carmelita de Moura Salvador 2300000372000030/2021-07 11/11/2021
1208578 Eduardo Acioli de Santana 2300000481000120/2021-52 13/05/2019
2301180 Eliane Pereira de Andrade 22342/2019 01/02/2018
1359274 Elioenai Alves De Souza 2300000143000507/2020-69 01/02/2020
1491121 Evone Florentino De Araujo 2300011137000677/2021-20 15/10/2021
1175718 Flavio Costa da Silva 2300000773000428/2021-12 13/02/2021
1371630 Geraldo Bezerra Junior 2300000507000292/2021-91 21/04/2021
2267250 Honorio Justino Junior 2300000266010023/2022-01 05/10/2017
2242273 Maria Iris de Medeiros 2300000547000745/2021-11 22/11/2016
1401980 Oscar Capistrano Dos Santos 2300000266011382/2022-78 23/05/2021
2293218 Yara Araujo De Moraes 2300011672001088/2021-00 11/03/2021
2284650 Yara Farias de Mattos 2300011725000258/2022-49 02/03/2021

 Defiro, com base no Parecer Jurídico, o pedido de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados:
Matricula Nome Unidade Processo A Partir

2286840 Ada Luiz da Silva Dourado Pam Centro- PCR 2300000266012085/2022-40 26/02/2021

1129198 Ademir Ramos de França
C.S.  Agamenon  Magalhaes  -
PCR

2300000266004373/2022-21 17/07/2018

2285398 Adelina Costa Vila Bela Hosp. da Retauração 2300011672000622/2021-52 07/03/2021

2275228
Anna  Christina  Montarroyos
Cavalcanti

Hosp. Jaboatao Prazeres 2300011520000453/2021-94 14/11/2021

2294150 Beatriz Barbosa da Costa Hosp. Barao De Lucena 2300011725001323/2021-72 02/06/2021
2251906 Betania Alves Pessoa da Silva Hosp. da Retauração 00159131/2020 12/10/2022
2295326 Celia Cristina Machado da Silva Hosp. Getulio Vargas 2300001058000003/2023-13 02/07/2021
2239680 Celia Maria Mendonça Galvão Hosp. Barao de Lucena 2300011725000045/2021-36 20/10/2020
2290758 Cirlete Marcelino da Silva Pol. Albert. Sabin - PCR 2300000266002124/2021-10 13/03/2021
2282879 Cordelia Almeida da Silva Unid. M. Prof. Barros Lima-PCR 2300000266008886/2021-20 06/03/2021
2266679 Durcia Teixeira Roza Prefeitura Diversas - Petrolina 2300000477000580/2021-40 06/11/2020
2349590 Edileuza Antonia de Andrade Hosp. Ulysses Pernambucano 2300011444000222/2021-31 19/11/2022

2539659
Eleonora Maria do Socorro Cartaxo
Cantisani de Carvalho

Hosp. Agamenon Magalhaes 2300000266009249/2022-51 29/06/2022

2293420 Etiene Lopes de Souza Hosp. Getulio Vargas 2300001058000445/2021-06 11/03/2022

2288206 Eva Alves da Silva
Sanat.  Pe.  Antonio  Manuel
Bandeira

2300000891000083/2021-51 07/03/2021

2326213 Gleydice Antunes Cruz da Silva Hosp. da Restauração 2300011672000535/2022-86 07/02/2022
1248995 Israel Nunes dos Santos Gereng. de Adm. - SES Central 2300000266012439/2022-56 20/09/2022
2281678 Josenice Rodrigues bezerra Hosp. Correia Picanço 2300011448000116/2021-17 09/02/2021

2265699 Laudecy da Silva Francisco
Sec.  Mic.  Peq.  Empresa  Trab.
Qualif. - A Disp.

2300000266003990/2021-28 31/10/2020

2286807 Lindalva Fernandes de Oliveira Trib. Reg. Eleitoral- A Disp. 2300000266000444/2022-16 03/03/2021
2302004 Lidiane Lameirao Costa Unid. M. Prof. Barros Lima - PCR 2300000143001556/2022-81 28/10/2022
2276089 Lilian Da Silva Pereira Hosp. Geral de Areias 2300000903000127/2021-66 02/01/2021
2286173 Marcia Lira de Araujo Hosp. da Restauração 2300011672000778/2021-33 27/02/2021
1433199 Marcia Maria Monteiro de Freitas Geren. Atenção a Saude - SES 2300000266007355/2022-09 08/07/2022
2278235 Maria Cristina da Silva Hosp. Getulio Vargas 2300001058000216/2021-83 12/01/2021
2240203 Marcelo da Cunha Andrade Hosp. Getulio Vargas 2300000266012454/2022-02 06/08/2022

2254379
Maria  das  Graças  Gonçalves
Ramalho

C.S.  Prof.  Joao  BarrosBarreto  -
PCR

2300000266007414/2022-31 02/04/2022

2251299 Maria Edvania Batista Hosp. da Restauração 2300000266010539/2022-48 19/12/2022
2279525 Maria Erineide de Vasconcelos Hosp. Getulio Vargas 2300001058001474/2021-87 01/05/2021

2279738 Maria Izelita Soares Case
Hosp.  Jesus  Nazareno  –  IV
Geres

2300011493000112/2022-74 01/01/2022

2316803 Maria Lucia Medeiros de Oliveira Hosp. Getulio Vargas 2300001058001681/2021-31 21/09/2020
2287552 Maria Jose Machado Cabral Hosp. Otavio de Freitas 2300011137000297/2021-95 24/03/2021

2249219 Maria Rozenilda da Silva Santos
Hosp.  Reg.  Ruy  de  Barros
Correia - Vi Geres

2300000749000176/2021-29 19/05/2021

2249537 Maria Tereza de Andrade Leo
Hosp.  Reg.Ruy  Barros  Correia-
Caruaru VI - Geres

2300000749000081/2020-24 19/05/2020

2272792
Marta  Maria  Athayde  Amaral
Baudel

Hosp. Agamenon Magalhaes 2300011276001814/2021-59 10/04/2021

2329344 Nadia Maria Cintra Dornelas Unid. M. Torres Galvao - Paulista 2300000143001557/2022-25 29/05/2021

2280140 Neide Maria de Oliveira
Hosp.  Reg.  Dom  Moura  -
Garanhuns

2300000773000894/2021-06 05/12/2018

2282143 Nercy Silverio Borba Hosp. Pol. Jaboatão- Prazeres 2300011520000120/2021-65 14/02/2021

2344041
Paula  Marcia  Bastos  de
Albuquerque

Sec De Saude - Vitoria. de Sto.
Antão

2300000143001555/2022-36 10/09/2022

2289067 Rilene Maria da Silva Hosp. Geral de Areias 2300000906000336/2021-80 10/03/2021

2282372 Rose Mary Callou Pinheiro
Unid. M. Dr. Ulysses T. Carvalho
- Ix Geres

2300000439000289/2021-28 19/02/2021

2288370 Roseane Maria Firmino da Silva Sec.Exec. de Atençao a Saude 2300000266007353/2022-10 11/08/2022
2293390 Sandra Lucia Costa Hosp. Barao de Lucena 2300001714000042/2022-59 29/11/2022
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2285169 Silvana Lucia de Mendonça Hosp. Otavio de Freitas 2300011137000172/2021-65 04/03/2021
2272784 Silvana Maria Faria Rocha Hosp. Agamenon Magalhaes 2300011276002064/2022-13 22/08/2021

2278006
Tania  Maria  Tenorio  de  Lira
Monteiro

C.S. Fernandes Figueira- PCR 2300000266004642/2022-59 16/02/2022

2256380 Telma Evangelista Vieira Unid. M. Igarassu 2300000266003399/2021-71 14/09/2020
2295652 Valeria Luiza de Almeida Silva Unicop - SES Central 2300000141000338/2022-49 23/07/2021
2252805 Yanese Pinheiro de Albuquerque Hosp. da Restauração 2300011672000610/2021-28 23/07/2020

Luis Alexandre Farias de Araújo
Diretor Geral de Gestão do Trabalho

Erratas:
Na Portaria SES nº.800 publicada no DOE de 31/12/2022, referente a dispensa de Zilaine de Lima e Silva,  matrícula n° 228.343-
3/SES, Onde se Lê: vinculada ao Hospital Getúlio Vargas/Recife. Leia-se: vinculada ao Hospital Otavio de Freitas/Recife. 
Na Portaria SES nº 801 publicada no DOE de 31/12/2022, referente a atribuição da Flávia Rejane Ferreira de Lima,  matrícula n°
227.646-1/SES. Onde se lê: vinculada ao Hospital Getúlio Vargas/Recife, Leia-se: vinculada ao Hospital Otavio de Freitas/Recife. 
Na Portaria SES nº. 716, publicada no DOE de 09/11/2022 referente a atribuição da Valéria Pastor Alexandre de Araújo, matrícula n°
254.366-4/SES.  Onde se lê:  função gratificada de supervisão -2, símbolo FGS-2, Leia-se: Função Gratificada de Supervisão-3,
símbolo FGS-3.                            
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